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CAMARA DOS DEPUTADOS

Substitutivo da Camara dos Deputados
ao Projeto de Lei n° 5. 337 -B de 2009

do Senado Federal (PLS n°® 249/2007
na Casa de origem), que “Institui o
Prémio Frei Galvdo do Mérito Social
e da outras providéncias”

Dé-se ao projeto a seguinte redacéo:

Institui o Prémio Frei Galvao do
Mérito Social; e da outras
providéncias.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Fica instituido o Prémio Frei Galvdo do
Mérito Social, a ser concedido, anualmente, a cidaddos ou a
entidades brasileiras que se hajam destacado pela prestacéo
notéria de relevantes servicos comunitéarios e de
responsabilidade social.

Paragrafo unico. Os relevantes servigos
comunitédrios a que se refere o caput deste artigo definem-se
como obras e acdes sociais de expressivo conteltdo humanitéario
ou filantrépico, promovidas em favor de grupos, individuos ou
comunidades carentes.

Art. 2° A concessdo do prémio de que trata esta Lei
sera determinada conforme critérios estabelecidos em
regulamento editado por comissdo paritariamente constituida
por representantes do Senado Federal, da Cé&mara dos Deputados

e entidades da sociedade civil.
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Art. 3° Apbds a escolha das entidades por parte da
comiss&o a que se refere o art. 2° desta Lei, elas seréo
submetidas a aprovacdo do Presidente da Republica.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicacédo.

CAMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.

ARTHUR LIRA

Presidente
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